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Os autos permanecem com vistas franqueadas aos inte-
ressados.

São Paulo, 03 de março de 2022.
Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz
Diretor da FCF/USP

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

02/2022 - FCFRP/USP
PROCESSO Nº 22.1.126.60.1
OFERTA DE COMPRA Nº 102148100582022OC00005
Objeto: - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO TUBOS 

PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob nº 02/2022 - FCFRP/USP, 
do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebi-
mento das Propostas Eletrônicas será o dia 04/03/2022 a partir 
das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
29/03/2022 às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sis-
tema BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 04/03/2022, além da página eletrônica da BEC, 
citada anteriormente e na Seção de Materiais - Avenida do Café, 
s/nº - Campus da USP - bloco B - Térreo - sala 16 C - Vila Monte 
Alegre - Ribeirão Preto / SP - CEP: 14040-903 - 16 3315-4218 - 
compras@fcfrp.usp.br; também nos seguintes endereços:

www.bec.sp.gov.br
www.usp.br/licitacoes
www.e-negociospublicos.com.br
www.fcfrp.usp.br/licitacoes

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 COMUNICADO
Pregão 07/2021
Processo 21.1.598.12.0
Objeto: Higienização de acervo bibliográfico
Atendendo ao disposto no artigo 5, parágrafos III e VIII da 

Decreto 47.945, de 16 de julho de 2003, informamos que os 
preços registrados para os reatores eletrônicos, objeto do refe-
rido pregão, encontram-se dentro dos praticados no mercado. A 
pesquisa de preços encontra-se no processo em referência, com 
vistas franqueadas aos interessados

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 PREGÃO PRESENCIAL 09/2022
PROCESSO Nº 2022.1.0449.8.7
ERRATA
 - Referente Pregão 09/2022, publicada no D.O, caderno 

Executivo I, em 23/02/2022.
No Anexo I, MEMORIAL DA REQUISIÇÃO 340920-2021 - 

Item 10:
Onde se lê:
1 - DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 - Todo o local deverá ser limpo pela CONTRATADA e o 

entulho deverá ser retirado em caçambas estacionárias para fora 
do campus da Universidade de São Paulo

1.2 -  A empresa CONTRATADA será responsável por qual-
quer dano que venha a causar ao patrimônio da Universidade de 
São Paulo e a terceiros, na forma da lei.

Leia-se:
1 DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 - Todo o local deverá ser limpo pela CONTRATADA e o 

entulho deverá ser retirado em caçambas estacionárias para fora 
do campus da Universidade de São Paulo

1.2 -  A empresa CONTRATADA será responsável por qual-
quer dano que venha a causar ao patrimônio da Universidade de 
São Paulo e a terceiros, na forma da lei.

1.3 - Link para planilhas e demais informações:
https://drive.google.com/drive/folders/1gHip3WKWhRgO_

eR1ng8M5GzNFkMFYdIm?usp=sharing
Demais informações permanecem inalteradas.
São Paulo, 04 de fevereiro de 2022
Prof. Dr. Paulo Martins
DIRETOR

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 7/2022 - FMVZ
PROCESSO Nº: 21.1.00854.10.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102110100582022OC00024
A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 7/2022 - FMVZ, do tipo 
menor preço, cujo objeto é SISTEMA DE ULTRAPURIFICACAO 
DE AGUA, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 04/03/2022 a 
partir das 08h30, estando a sessão de disputa agendada para o 
dia 17/03/2022 às 10h00, sendo o acesso à sessão por intermé-
dio do sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo 
- Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital 
na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 04/03/2022, 
além da página da BEC, citada anteriormente, nos seguintes 
endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imesp.com.br e na Ser-
viço de Compras da FMVZ/USP - Av. Prof. Dr. Orlando Marques de 
Paiva, 87 - Edificio da Administração - bloco 17 - Superior - sala 
do Serviço de Compras - Cidade Universitária - São Paulo / SP - 
CEP: 05508270 - Tel: (0xx11) 3091.1431

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 EXTRATO DE ADITAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2020 - FSP
PROCESSO: 2020.1.510.6.0
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR
CONTRATADA: E-SERVICE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS EIRELI – ME
CNPJ: 19.338.879/0001-04
VALOR: R$ 590.234,80
PRAZO: 12 MESES
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2022
VIGÊNCIA: 01/03/2022 A 28/02/2023

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE 
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2022- HRAC-USP
PROCESSO Nº 22.1.19.61.9
OBJETO: PRÓTESE AUDITIVA.
LICITANTE VENCEDOR:
WS AUDIOLOGY SOLUÇÕES AUDITIVAS LTDA: Itens 01, 02, 

03 e 04 no valor total de R$ 595.000,00;
Valor total do Pregão: R$ 595.000,00

data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo:

EMPRESA: Ziva Tecnologia e Soluções ltda
PROCESSO Nº:2018.1.18380.1.7
EMPENHO: 415042/2022
Fatura e NFe: 7088-04/02/2022
VALORES: R$120.617,10
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR 

Nº 4.710, de 25/02/2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo, referente ao período de 15/01 a 19/01/22 não 
foi efetuado na data devida por problemas administrativos que 
impossibilitaram a tramitação normal do processo.

EMPRESA: Power Brasil Locação e Comercio de Grupo de 
Geradores Ltda

PROCESSO Nº: 19.1.02908.1.8
EMPENHO: 2022-400975
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao contrato nº 31/2018, não foi efetuado na 
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo:

EMPRESA: Ziva Tecnologia e Soluções ltda
PROCESSO Nº:2018.1.18380.1.7
EMPENHO: 595855/2021
Fatura e NFe: 7089-04/02/2022
VALORES: R$57.356,15

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 SEÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO 001/2022 – CENA - USP
PROCESSO: 2022.1.78.64.0
ADIAMENTO E REABERTURA DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE REABERTA NO CENTRO DE ENERGIA NUCLE-

AR NA AGRICULTURA - CENA – USP, PIRACICABA, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR 
PREÇO E DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A REFORMA DE CAPELA DE EXAUSTÃO PARA LABORATÓRIO.

OS INTERESSADOS DEVEM ENVIAR REPRESENTANTE AO 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO DO CENA, – USP – SEÇÃO DE 
COMPRAS - PARA VISTORIA DO LOCAL ONDE SERÁ EFETUADA 
A REFORMA, NO DIA 21/03/2022, DE 14H00MIN A 14H30MIN.

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA PROCESSA-
MENTO DA LICITAÇÃO SERÁ NO DIA 25/03/2022 ÀS 09:00H, 
NO ANFITEATRO DA ADMINISTRAÇÃO DO CENA – USP, À AVE-
NIDA CENTENÁRIO Nº 303 – SÃO DIMAS - PIRACICABA – CEP: 
13.416-000 - O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NOS SEGUINTES 
SÍTIOS: WWW.IMESP.COM.BR, OPÇÃO "E-NEGOCIOSPUBLICOS 
- "HTTPS://USPDIGITAL.USP.BR/MERCURIOWEB/LISTARLICEDI-
TALABERTO. E WWW.CENA.USP.BR/LICITACOES

 EDITORA DA USP
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Editora da Universidade de São Paulo
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N°: 2/2022 - EDUSP
PROCESSO Nº: 22.1.00038.91.5
A Editora da Universidade de São Paulo torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, sob N°: 2/2022 - EDUSP, no 
dia 16/03/2022, às 09h00, cujo objeto é SERVIÇOS GRÁFICOS, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos, que estará à disposição dos interessados no 
seguinte endereço: EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
- Rua da Praça do Relógio, 109-A, Cidade Universitária - Térreo - 
Butantã - São Paulo / SP - CEP: 05508050 - Tel: 3091-4221 - Fax: 
3091-4221 ou ainda nos seguintes sites: www.usp.br/licitacoes 
e www.imesp.com.br.

Local de Processamento do Pregão: EDITORA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO - Rua da Praça do Relógio, 109-A, Cidade 
Universitária - Térreo - Butantã - São Paulo / SP - CEP: 05508050 
- Tel: 3091-4221 - Fax: 3091-4221.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 22.1.00045.27.0
PREGÃO 03 / 2022 - ECA
OBJETO: DISCO RÍGIDO
Homologo o julgamento referente ao Pregão 03/2022 - ECA, 

conforme adjudicação do Pregoeiro, e autorizo a despesa.
Empresa(s) Adjudicada(s):
• - Fornecedor 996750 V. R. A. FARIA COMERCIO E TECNO-

LOGIA – R$6.700,00 (Seis Mil e Setecentos Reais).
São Paulo, 03 de março de 2022.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
DESPACHO DO DIRETOR, DE 25/02/2022
Declaro FRACASSADO o procedimento licitatório referente 

ao Pregão Eletrônico nº 01/2022 - EEFERP, Processo de Licitação 
no 2022.1.33.90.5, conforme ato da Pregoeira de 25/02/2022, 
após todas as empresas terem sido desclassificadas no certa-
me licitatório. Objeto da licitação: aquisição de projetores de 
multimídia.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 2022.1.169.03.3
DISPENSA “BENS DE PESQUISA”
Ratificando o Ato Declaratório de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

de acordo com os Artigos 24 inciso XXI e 26 da Lei n.º 8666/93, e 
suas alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade 
pela justificativa técnica é do emitente.

Interessado: Prof. Armando A. Laganá – Departamento de 
Engenharia de Sistemas Eletrônicos da Escola Politécnica da USP

CONTRATADA: STEREOLABS INC
Valor R$ R$ 45.900,00 (Quarenta e Cinco Mil e Novecentos 

Reais).
São Paulo, 03 de março de 2022
Profº Drº Reinaldo Giudici
Diretor

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Seção de Materiais
Pregão Eletrônico nº 06/2022 – FCF
Processo nº 2022.1.67.9.5
Oferta de Compra BEC nº 102109100582022OC00009
COMUNICADO
Comunicamos que o Pregão Eletrônico nº 06/2022 – FCF, 

realizado em Sessão Pública no dia 24.02.2022 foi declarado 
FRACASSADO, conforme decisão da Pregoeira, registrado em ata 
às folhas 59-61 do processo em epígrafe.

DA NOTA DE EMPENHO do Pregão Eletrônico nº E-165/2021 
– Oferta de Compras nº 261101260452021OC00415, no valor 
total de R$14.680.671,22 (quatorze milhões, seiscentos e 
oitenta mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte e dois 
centavos), a favor da empresa: TECTOM SERVIÇOS VERTICAIS 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - EIRELI-EPP (CNPJ 
04.384.064/0001-94), valor total da proposta R$10.000.000,00, 
sendo para: LOTE 1 R$ 300.000,00; LOTE 2 R$ 2.290.000,00; 
LOTE 3 R$ 2.210.000,00; LOTE 4 R$ 927.000,00; LOTE 6 R$ 
1.219.000,00; LOTE 7 R$ 2.130.000,00; LOTE 8 R$ 775.000,00 
E LOTE 9 R$ 149.000,00; E CHG ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA (CNPJ 08.698.415/0001-92) para o LOTE 5 R$ 
4.680.671,22, referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLA-
NEJAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS EM TRILHAS DE 
USO PÚBLICO EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO SOB GESTÃO 
DA FUNDAÇÃO FLORESTAL (LOTES 1 A 9), bem como o cancela-
mento do saldo de reserva se houver . Parecer AJ nº 397/2021.

DE, 02/03/2022.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
 QUINTO TERMO – ADITAMENTO E RETIFICAÇÃO AO CON-

TRATO
PROCESSO Nº: 2918/2019
CONTRATO: 20011-7-01-11
PARECER AJ Nº 077 DE 21/02/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº E 003/2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SEG LIFE GESTÃO E SEGURANÇA PRIVADA 

EIRELI
CNPJ: 13.219.331/0001-69
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, COM A EFETIVA 
COBERTURA DOS POSTOS DESIGNADOS.

OBJETO DO TERMO: ADITAMENTO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 16/04/2022 A 15/04/2023 E 
RETIFICAÇÃO DA CLAUSULA TERCEIRA DO SEGUNDO TERMO 
DE ADITAMENTO.

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.698.204,05 (SETE MILHÕES, 
SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL, DUZENTOS E QUATRO 
REAIS E CINCO CENTAVOS)

PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.2621.5063.0000
CATEGORIA ECONÔMICA: 3390.37
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2022
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E-08/22
Encontra-se aberta na Fundação para Conservação e a 

Produção Florestal do Estado de São Paulo, a licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº. E-08/22 - Processo Digital 
FF.000957/2022-62 para a AQUISIÇÃO DE CORDA DE NYLON 
FLUTUANTE PARA A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO - PARQUE 
ESTADUAL DA ILHA ANCHIETA. A abertura das Propostas dar-se-
-á no dia 17/03/2022 às 09:00 horas, no site www.bec.sp.gov.br, 
Oferta de Compra n° 261101260452022OC00014. As propostas 
serão recebidas no site a partir do dia 04/03/2022.

Os interessados poderão consultar o Edital completo nos 
sites http://www.fflorestal.sp.gov.br; https://www.imprensao-
ficial.com.br/; http://www.bec.sp.gov.br. Qualquer dúvida ou 
esclarecimento deverá ser encaminhado pelo site http://www.
bec.sp.gov.br, e será respondido no mesmo.

PARECER AJ Nº 087/2022 (03/03/2022).
 PROCESSO DIGITAL: FF.000722/2022-35
INTERESSADO: FUNDAÇÃO FLORESTAL
ASSUNTO: AQUISIÇAO DE TRENAS MONOCULAR PARA AS 

UNIDADES DA FUNDAÇÃO FLORESTAL
Despacho da Diretoria Executiva,
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO, 
HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA e EMISSÃO 
DA NOTA DE EMPENHO do Pregão Eletrônico nº E-04/2022 – 
Oferta de Compras nº 261101260452022OC00006, no valor 
total de R$58.999,68 (cinquenta e oito mil, novecentos e noven-
ta e nove reais e sessenta e oito centavos), a favor da empresa: 
FABIO RADESCA ME - CNPJ: 19.778.407/0001-72, referente à 
AQUISIÇAO DE TRENAS MONOCULAR PARA AS UNIDADES DA 
FUNDAÇÃO FLORESTAL, bem como o cancelamento do saldo de 
reserva se houver . Parecer AJ nº 055/2022.

Itens Fracassados/Revogados:
DE, 02/03/2022.
RODRIGO LEVKOVICZ - Diretor Executivo.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
Despacho do Procurador do Estado respondendo pelo expe-

diente da Chefia, de 02.03.2022.
PROCESSO PGE 16795-334999/2019 VOL. 01 a 08- Pres-

tação De Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial.
Nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, 

§ 8º do artigo 62 da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas 
alterações, do Decreto nº 48.326, de 12/12/2003, Resolução 
CC-79 de 12/12/2003 e da Resolução PGE-83 de 19/10/94, a 
vista do demonstrativo de cálculo, fls. 1607, autorizo o reajuste 
de preço, para o período de 01.01.2022 à 31.12.2022, com base 
na Cláusula sétima do Contrato PR/10 nº 02/2019.

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
Despacho do Procurador do Estado respondendo pelo expe-

diente da Chefia, de 03.03.2022.
PROCESSO PGE 16795-772169/2017 VOL. 01 a 12- Presta-

ção de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias 
e Edifícios.

Nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, 
§ 8º do artigo 62 da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas 
alterações, do Decreto nº 48.326, de 12/12/2003, Resolução 
CC-79 de 12/12/2003 e da Resolução PGE-83 de 19/10/94, a 
vista do demonstrativo de cálculo, fls. 2420, autorizo o reajuste 
de preço, para o período de 01.01.2022 à 31.10.2022, com base 
na Cláusula sétima do Contrato PR/10 nº 05/2017.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 CODAGE
DA - DACIC-01
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

USP GR-4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento 
à empresa GR SERVIÇOS E INSTALAÇÕES EIRELI, através da 
Nota de Empenho nº 278190/2020 processo nº. 20.1.830.01.3, 
competência Diferença de Reajuste janeiro de 2022, não teve 
seu pagamento efetuado na data devida por problemas adminis-
trativos que impossibilitaram a tramitação normal do processo.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao contrato nº 31/2018, não foi efetuado na 

Resposta: O prazo de entrega proposto é viável para a 
formulação plena da proposta, não havendo necessidade de 
adiamento.

Questionamento : 1 - O Edital em epígrafe estabelece que o 
prazo de execução das obras será de 18 (dezoito) meses.

1.1 - Considerando a ocorrência de dificuldades não previs-
tas nos locais para realização de serviços, o prazo de execução 
poderá ser prorrogado, caso necessário?

Resposta: O cronograma de desenvolvimento dos trabalhos 
foi elaborado a partir de indicadores de campo obtidos pela 
vasta experiência do DAEE em obras e serviços de limpeza e 
desassoreamento executados, sendo suficiente para a execução 
das atividades previstas no escopo contatual.

Na eventual necessidade, devidamente justificada pela 
empresa contratada, de prorrogação de prazos de execução, 
a referida prorrogação de prazos seguirá os procedimentos 
previstos na legislação vigente que rege a matéria, em especial 
a Lei Federal de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações), que regulamentou o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituiu normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e deu outras providências.

Questionamento: 2 - Para comprovação da "capacidade 
técnico-operacional", o subitem 5.1.4, alíneas b) e b.1.1 exige a 
apresentação de atestados, conforme texto abaixo:

b) capacidade técnico-operacional, comprovada por meio 
de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia execu-
ção de obras de características e complexidade semelhantes às 
constantes do objeto da licitação, especificando necessariamen-
te o tipo de obra, as indicações da área em metros quadrados, os 
serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados devem 
corresponder ao quadro abaixo que contém as parcelas de maior 
relevância do objeto licitado, conforme segue:

b.1.1) Para a qualificação de uma licitante, as quantidades 
exigidas na tabela acima deverão ser comprovadas através de 
atestados, admitindo-se o somatório de quantidades constantes 
em até 3 (três) atestados por item, limitando-se ao máximo de 9 
(nove) atestados para a totalidade dos itens exigidos.

2.1 - Com base nas disposições editalícias em epígrafe, 
pergunta-se:

2.1.1 - Para atendimento das parcelas de maior relevância 
todos os Atestados apresentados pelas licitantes deverão estar 
registrados na entidade profissional competente (atestado 
acervado)?

Resposta: De acordo com o Acórdão nº 205/2017 - Ple-
nário do Tribunal de Contas da União (TCU) – processo TC 
018.089/2018-6, não há a obrigatoriedade de registro específico 
junto ao conselho ou entidade profissional competente dos 
atestados de comprovação de capacidade técnico – operacional 
(capacidade da empresa) que comprovem a prévia execução 
de obras de características e complexidade semelhantes às 
constantes do objeto da licitação, porém os atestados deverão 
especificar, necessariamente, o tipo de obra, as indicações da 
área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de 
execução e estarem em nome da empresa licitante.

Questionamento: 3 - Analisando a capacidade técnico-
-profissional quanto ao atendimento das parcelas de maior 
relevância técnica descritas na "Tabela 2 - Capacidade técnico-
-profissional", pergunta-se:

3.1 - As empresas licitantes deverão indicar 09 (nove) 
profissionais diferentes para atendimento das 09 (nove) par-
celas descritas na 'Tabela 2 - Capacidade técnico-profissional" 
.!!.!! todas as parcelas poderão ser atendidas pelo mesmo 
profissional?

Resposta: O atendimento à capacidade técnico-profissional 
das parcelas de maior relevância técnica descritas na Tabela 2 – 
Capacidade técnico-profissional do item 5.1.4 do edital poderá 
ser feito pela empresa por tantos profissionais quantos neces-
sários à comprovação de capacidade. Há que se destacar que 
estes profissionais elencados, ou outros de mesma capacidade 
técnico-profissional comprovada deverão fazer parte da equipe 
técnica da empresa durante o desenvolvimento dos trabalhos.

Questionamento: 3.2 - Para atendimento de tais parcelas, 
as empresas licitantes poderão apresentar contratos firmados, 
relativamente a obras ainda em andamento (sem atestado acer-
vado), acompanhado das respectivas medições?

Resposta: Não. A comprovação de capacidade técnico-
-operacional para as parcelas de maior relevância técnica e 
características e complexidade semelhantes às constantes do 
objeto da licitação deverá ser comprovada mediante apresen-
tação de Atestado de Capacidade Técnica que, por força da 
decisão proferida no Acórdão nº 205/2017 - Plenário do Tribunal 
de Contas da União (TCU) – processo TC 018.089/2018-6, não 
necessita de Acervo junto ao conselho ou entidade de classe.

Outrossim, para obras em andamento para as quais a 
licitante tenha o interesse de apresentar comprovação de 
capacidade técnico-operacional de serviços ou atividades com 
características e complexidade semelhantes às constantes do 
objeto da licitação, poderá ser apresentado a Declaração de 
Capacidade Técnica Parcial emitida pela contratante da obra 
em nome da empresa licitante, onde conste o tipo de obra, as 
indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados 
e o prazo de execução dos serviços.

Questionamento: 4 - O Aterro Sanitário Licenciado para dis-
posição final do material desassoreado deverá ser único ou pode-
rão ser utilizados mais unidades de Aterro Sanitário Licenciado?

Resposta: Os materiais removidos durante a execução dos 
trabalhos de desassoreamento deverão ser encaminhados à 
Aterros de Inertes ou Sanitários devidamente licenciados pela 
CETESB e em operação regular. Note-se que foram considerados 
no desenvolvimento dos trabalhos as menores distâncias e dos 
menores custos possíveis, com destinação aos

aterros atualmente existentes e em operação, em função da 
logística de transportes envolvida. Eventuais custos para outros 
aterros com maiores distâncias de transporte não serão objeto 
de reajuste ou realinhamento de preços por parte do DAEE.

Questionamento: 5 - Em qual momento a empresa vencedo-
ra deverá apresentar as Licenças Ambientais do Aterro Sanitário 
Licenciado?

Resposta: Em caso de utilização por parte da empresa 
vencedora do certame de outros aterros sanitários, toda a docu-
mentação referente ao Licenciamento Ambiental dos Aterros 
Sanitários a serem utilizados deverá ser apresentada antes de 
qualquer movimentação de materiais de assoreamento remo-
vidos do leito. Complementarmente, é importante ressaltar que 
os aterros a serem considerados deverão possuir autorização 
para deposição dos sedimentos removidos do leito, segundo 
sua classificação.

Questionamento:6 - Os pontos de transbordo dos resíduos 
resultantes da limpeza e desassoreamento deverão ser licencia-
dos? Em caso positivo, de quem será a responsabilidade?

Resposta: Não, os pontos de transbordo dos materiais e 
resíduos resultantes da limpeza e desassoreamento – denomi-
nados Áreas de Deposição Transitória- ADTs não apresentam 
necessidade de licenciamento junto à CETESB, em face das 
características da obra. Numa eventual necessidade de licen-
ciamento destas áreas, esta atividade estará à cargo do DAEE.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PROCESSO DIGITAL: FF.003448/2021-49
INTERESSADO: FUNDAÇÃO FLORESTAL
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMEN-

TO E IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS EM TRILHAS DE USO 
PÚBLICO EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO SOB GESTÃO DA 
FUNDAÇÃO FLORESTAL (LOTES 1 A 9)

DESPACHO DIRETORIA EXECUTIVA
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO, 
HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA e EMISSÃO 


